	DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (17 a 23/11/2023)

	Circuito Deliberativo
	Processo
	Unidade Autora
	Assunto
	Diretor Relator
	Resolução de Diretoria
	Data 
	Decisão
	Votação

	516/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48600.204384/2023-08
	SGA
	Nomeação de comissão permanente para instauração de processo de responsabilização administrativa, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/21.
	Rodolfo Saboia
	624/2023
	23/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48600.204384/2023-08 e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 2/2023/SGA-ADM DF/SGA, resolve, por unanimidade: Aprovar portaria visando à constituição da comissão permanente para instauração de processo de responsabilização administrativa, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
	DG
DIR 1
DIR 2
DIR 3
DIR 4

	523/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.205723/2018-89
	SBQ
	Alteração da composição do Grupo Técnico RenovaBio, instituído pela Portaria ANP nº 303, de 2 de agosto de 2018.
	Fernando Moura
	623/2023
	22/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.205723/2018-89 e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 21/2023/SBQ-CGR/SBQ (3497899), resolve, por unanimidade: Aprovar a minuta de Portaria constante do documento SEI 3362093, a qual altera a composição do Grupo Técnico Renovabio, instituído pela Portaria ANP nº 303, de 2 de agosto de 2018.
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	522/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.213785/2021-60
	NFP
	Recurso Administrativo interposto pela Petróleo Brasileiro S.A. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento do Regulamento Técnico de Medição aprovado pela Resolução Conjunta ANP/INMETRO nº 1, ocorrido na unidade marítima FPSO Cidade de Paraty.
	Fernando Moura
	622/2023
	22/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.213785/2021-60, no Relatório de Análise de Recurso NFP (SEI nº 3427976) e no Parecer nº 305/2023/PFANP/PGF/AGU (3478983), resolve, por unanimidade:
I - conhecer o presente recurso; e
II - no mérito, negar seu provimento, em sede de segunda instância, com fundamento no disposto no art. 20 do Decreto nº 2.953/99.
	DG
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	521/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214199/2021-32
	NFP
	Recurso Administrativo interposto pela Petróleo Brasileiro S.A. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento do Regulamento Técnico de Medição aprovado pela Resolução Conjunta ANP/INMETRO nº 1, ocorrido na unidade marítima P-69.
	Fernando Moura
	621/2023
	22/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.214199/2021-32, no Relatório de Análise de Recurso NFP (SEI nº 3400881) e no Parecer nº 299/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 3478455), resolve, por unanimidade:
I - conhecer o presente recurso; e
II - no mérito, negar seu provimento, em sede de segunda instância, com fundamento no disposto no art. 20 do Decreto nº 2.953/99.
	DG
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DIR 2
DIR 3
DIR 4

	520/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214198/2021-98
	NFP
	Recurso Administrativo interposto pela Petróleo Brasileiro S.A. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento do Regulamento Técnico de Medição aprovado pela Resolução Conjunta ANP/INMETRO nº 1, ocorrido na unidade marítima P-67.
	Fernando Moura
	620/2023
	22/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.214198/2021-98, no Relatório de Análise de Recurso (SEI 3413538) e no Parecer nº 300/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3478429) resolve, por unanimidade:
I - conhecer o presente recurso; e
II -  no mérito, negar seu provimento, em sede de segunda instância, com fundamento no disposto no art. 20 do Decreto nº 2.953/99.
	DG
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	519/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.215945/2022-96
	NFP
	Recálculo de volume de petróleo e gás natural produzido nos Campos de Albacora e Albacora Leste por emissão de Notificação de Falha no Sistema de Medição.
	Fernando Moura
	619/2023
	22/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.215945/2022-96 e na Nota Técnica nº 26/2023/NFP/ANP-RJ (SEI 3267715), resolve, por unanimidade:
I - aprovar a estimativa dos volumes de 10.492,409 m³ de petróleo e de 3.802,507 Mil m³ de gás natural, produzidos e não contabilizados fiscalmente nas instalações denominadas FPSO Petrobras 25, FPSO, Petrobras 31 e FPSO Petrobras 50, no período de janeiro de 2019 a junho de 2021.
II - determinar a correção dos volumes de petróleo e de gás natural produzidos, referentes aos campos de Albacora e Albacora Leste; e
III - remeter o processo para a Superintendência de Participações Governamentais (SPG) para as providências cabíveis.
	DG
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	518/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.214191/2021-76
	NFP
	Recurso Administrativo interposto pela Petróleo Brasileiro S.A. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento do Regulamento Técnico de Medição aprovado pela Resolução Conjunta ANP/INMETRO nº 1, ocorrido na unidade marítima P-66.
	Fernando Moura
	618/2023
	22/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.214191/2021-76, no Relatório de Análise de Recurso (SEI 3413722) e no Parecer 295/2023/PFANP/PGF/AGU (3478630), resolve, por unanimidade:
I - conhecer o presente recurso; e
II - no mérito, negar seu provimento, em sede de segunda instância, com fundamento no disposto no art. 20 do Decreto nº 2.953/99.
	DG
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	517/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.213622/2021-87
	NFP
	Recurso Administrativo interposto pela Petróleo Brasileiro S.A. contra a aplicação de penalidade em face de desatendimento do Regulamento Técnico de Medição aprovado pela Resolução Conjunta ANP/INMETRO nº 1, ocorrido na unidade marítima FPSO Cidade de São Vicente.
	Fernando Moura
	617/2023
	22/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.213622/2021-87, no Relatório de Análise de Recurso NFP (SEI nº 3442051) e no Parecer nº 331/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 3512723), resolve, por unanimidade:
I - conhecer o presente recurso; e
II - no mérito, negar seu provimento, em sede de segunda instância, com fundamento no disposto no art. 20 do Decreto nº 2.953/99.
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	513/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.225858/2022-47
	STI
	Recurso Administrativo contra decisão de aplicação de sanções decorrentes de descumprimento de obrigações no âmbito do Contrato Administrativo nº 9.033/21, firmado com a empresa BASIS Tecnologia da Informação S.A. 
	Rodolfo Saboia
	616/2023
	20/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.225858/2022-47, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 15 (SEI nº 3392711), na Nota Técnica nº 98/2023/STI-CONT/STI/ANP-RJ (SEI nº 3388649) e no Parecer nº 314/2023/PFANP/PGF/AGU aprovado pelo Despacho nº 4089/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 3503831), resolve, por unanimidade:
Conhecer do Recurso Administrativo interposto pela empresa Basis Tecnologia da Informação S.A. e, no mérito, negar-lhe provimento.
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	511/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.218131/2023-94
	SPL
	Mudança de concessionária dos Contratos de Concessão nº 48610.009127/2005-55 (BT-POT-54), nº 48000.003804/97-10 (Lagoa Aroeira), nº 48000.003808/97-62 (Macau), nº 48000.003817/97-53 (Porto Carão), nº 48000.003825/97-81 (Salina Cristal) e nº 48610.007998/2004 (BT-POT-32) em razão de incorporação da 3R Macau S.A. pela 3R Areia Branca S.A.
	Symone Araújo
	615/2023
	20/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.218131/2023-94, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 38/2023/SPL (SEI 3513055) e no Parecer nº 329/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 4117/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3509279), resolve, por unanimidade: Aprovar o pedido de mudança de concessionária dos Contratos de Concessão nº 48610.009127/2005-55 (BT-POT-54), nº 48000.003804/97-10 (Lagoa Aroeira), nº 48000.003808/97-62 (Macau), nº 48000.003817/97-53 (Porto Carão), nº 48000.003825/97-81 (Salina Cristal) e nº 48610.007998/2004 (BT-POT-32), em razão de incorporação da 3R Macau S.A. pela 3R Areia Branca S.A., condicionada a, antes da assinatura dos termos aditivos, apresentação pela 3R Areia Branca S.A., assim como ao seu aceite pela ANP, de uma garantia financeira ou de um termo que assegure o descomissionamento para todos os campos envolvidos, atendendo à forma e aos requisitos estabelecidos pelo art. 60, § 4º, da Resolução ANP nº 854, de 27 de setembro de 2021.
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	510/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.218849/2023-81
	SPL
	Mudança de concessionária dos Contratos de Concessão nº 48000.003795/97-12 (Fazenda Belém) e nº 48000.003801/97-13 (Icapuí) em razão de incorporação da 3R Fazenda Belém S.A. pela 3R Areia Branca S.A.
	Symone Araújo
	614/2023
	20/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.218849/2023-81, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 33/2023/SPL (SEI 3418960) e no Parecer nº 291/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 3863/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 3446545), resolve, por unanimidade:
Aprovar o pedido de mudança de concessionária dos Contratos de Concessão nº 48000.003795/97-12 (Fazenda Belém) e nº 48000.003801/97-13 (Icapuí), decorrente de incorporação da 3R Fazenda Belém S.A. pela 3R Areia Branca S.A., condicionada à, antes da assinatura dos termos aditivos, apresentação, pela 3R Areia Branca S.A., assim como ao seu aceite pela ANP, de uma garantia financeira ou de um termo que assegure o descomissionamento para todos os campos envolvidos, atendendo à forma e aos requisitos estabelecidos pelo art. 60, § 4º, da Resolução ANP nº 854, de 27 de setembro de 2021.
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	509/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.228659/2022-91
	SIM
	Análise do Recurso interposto pela NOVA TRANSPORTADORA DO SUDESTE S.A. (NTS) em razão da aplicação de multa por deixar de cumprir requisitos de transferência de custódia na estação de medição de Gás Natural no Manifold de Campos Elíseos consistente na conduta de não assegurar que os medidores tenham a classe de exatidão e a calibração executada na frequência determinada pelo Regulamento Técnico de Medição (RTM).
	Claudio Jorge de Souza
	613/2023
	20/11/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.228659/2022-91, na Decisão SEI nº 2908515, no Relatório de Análise de Recurso SEI nº 3112781, e no Parecer nº 258/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 3362983), aprovado pelo Despacho nº 3435/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI nº 3362989), resolve, por unanimidade:
Conhecer o recurso e, no mérito, negar o seu provimento, mantendo a decisão recorrida que aplicou a multa de R$ 429.687,50 (quatrocentos e vinte nove mil seiscentos e oitenta sete reais e cinquenta centavos).
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